
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Seja realizada operação de desobstrução e desentupimento do sistema de escoamento pluvial no Bairro
Coqueiral.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A realização de uma operação para desobstrução e desentupimento da rede de escoamento pluvial no
Bairro Coqueiral é uma medida urgente para prevenir alagamentos e melhorar as condições de drenagem
na região. Atualmente, o sistema de escoamento encontra-se comprometido em diversos pontos devido
ao acúmulo de resíduos, sedimentos e outros materiais que dificultam o fluxo adequado das águas
pluviais, especialmente durante o atual período de chuvas intensas.
 
As  imagens  anexas  evidenciam  a  necessidade  urgente  de  uma  operação  de  desobstrução  e
desentupimento da rede de escoamento pluvial no bairro. Observa-se que o acúmulo de água próximo às
calçadas e vias públicas é agravado pela obstrução dos sistemas de drenagem, comprometendo a
funcionalidade do escoamento e aumentando o risco de alagamentos.
 
A obstrução da rede pluvial causa transtornos significativos, como o alagamento de ruas e calçadas,
danos à infraestrutura urbana e risco à segurança de pedestres e motoristas. Além disso, a retenção de
água favorece a proliferação de insetos e doenças, prejudicando a saúde pública. A desobstrução do
sistema é indispensável para garantir a eficiência do escoamento, promover a qualidade de vida da
população e preservar a infraestrutura urbana, reafirmando o compromisso da administração pública com
o bem-estar e a segurança da comunidade.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 10 de janeiro de 2025
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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